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PREFEITURA DO
CONSELHO MUNICIP

E DO ADOLESCENTE

São Paulo,14 de abril de 2002

Aq Ministério Público, a9 $drnipiptr:ador Regional da Sé, à Subcomissão Eleitoral do

Cõnsáno Tutelar da Sé e ao Tribunal Eleitoral Central

*. ''1*

""*--,zConsiderando a ausência na urna eletrônica do nome da candidata à Ccnselheira

Tutelar no Conselho Tutelar da Sé Vera Lúcia Gomes, n.o,de inscrição 1.245, a Corn são

Eleitoral Central decide paralisar a votação e anular o plelto até o momento, nove horas e

cinqüenta minutos. A partir deste momento o pleito ocorrerá por meio de votação manual.
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Como os votos ocorridos até este momento estãb sendo considerado,s ,,l','á.:Clrs,

decide-se, ainda, que os eleitores que já votaram poderãO votar novamente, o que deverá

serdivulgadopormeiodaAssessoriadelmprensa.
I

Em virtude do tempo decorrido até o momei^,tc i e o tempo necessário para a

adaptação do pleito ao voto manual, a eleição será pronrogada por duas horas além do

hgário previsto para o tgryi!?v?!e as 20 horas, portanto. 
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Comissão Eleitoral Central

Flariston Franscisco da Silva:

Helder Delena §\
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Itamar Gonçalves:

Leda Sueli de Arruda
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Marilda dos Santos

Celia Ramos:

[tlariangelica Arone

Oswaldo Rafael Pinto F

Andreia Alves de Souza:

/ / /'llj''

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D.Pedro II - CEP. 03003-000
Fone: 3315-9077 ramais: 2287 I 2522 lFax - Ramal2125

o



{


